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INDICAÇÃO
231/08

..

O Vereador que subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Regimento

Interno, requer à Mesa, o envio de otrcio ao Senhm' p~fe~o NELSON JOSÉ TURECK,

indicando que seja construfda uma FAIXAPARA CADEIRANTES'nas calçadas das

ruase avenidas centrais de Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA

Por solicitação do Presidente da AMDEFI, estamos apresentando esta
reivindicação.

Nas calçadas da Praça Getulio Vargas pode ser citado como exemplo, está
uniforme, firme e nova mas para os cadeirantes gera muita dificuldade para
movimentação,devidoaos sulcos entre os tijolose deveria ser acimentadoou asfaltado
uma faixade pelo menos um metrode larguraou com a medidaque a legislaçãoexija.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 2008.

Pede deferimento

ILQ



A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU Ao N.O
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existeo registrode súmulaporoutroVereadorsobre o assunto, em anexo.

- QUANTOÀ EXIST~NCIADE LEGISLA Ao MUNICIPALOU MATERIALDISPONlvELSOBREA
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nestáSessão Legislativa(167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucionalpela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou. requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICAo DA PROPOSICAo.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I,do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alinea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foiobjeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos6
(seis) meses (cópia anexo) - art.151,§ 2°, inciso li, alinea "e", do RI. & ;,j

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluldo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentári3s, vigentes - art.128,§ 2°, do RI.

CampoMourão,A4 de Novembro de 2008.

~.k..~ ))~........................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

()() Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

---19-63_/2008
__/2008
_/2008

/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ............

OCORRÊNCIAS:

......-.. ................................................................................

) Preenchidos os requisitos dI:' constilucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaJidade

( ) Vício de competência da maléna C)rnpetêncla do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competéncla pnvatlva do (a).. . ................................................................................

) Inconstitucional por ferir:. ................................................................................

) Inorgânico por ferir: . .................................................................................

) Ilegal por ferir:............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

( ) Possível corrigir ilegalidade/uH:onstltuc'.mahdade através de emendas ............................

) Necessário corrigir nos segulI1les pontos
,

.........................................................................

.............................................. ................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pel;:JAssessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas.. -...........................................................................................

......... ............................................................................................

( ) A indicação atende ao aft. 128, § 20 do R.I., frente ao disposto no aft. da LDO.

) A indicação atende ao aft. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no aft. do PPA.

Parecer prolatado em J4 / ..U.. /2008.

nó favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitulívo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

ornes Broza
OAB/PR 43.682
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